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ADVERTENCIA

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E LAN-
CES DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR OS
OBJETOS DA FORMA COMO FORAM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRAZOS,
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS.

VALE LEMBMR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE
PREÇO SÃO EXCEÇÕES À REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÔES EXCEPCIONA-
LÍSSIMAS, E SOMENTE SERÃO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A LEI.

RÂTIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE
FORMA SERIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARA A ADMI-
NISTRAÇÃO PUBLICA COMO PARÂ AS EMPRESAS LICITANTES.

A MUNICIPALIDADE DE SIDROLANDIA ADVERTE A TODOS OS LICITANTES,
QUE NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM o PACTUADO.
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RECIBO DE RETIRÂDA DE EDITAL

REfCrêNCiA: PRBGÃO PRESENCIAL NO 55/2018

Razâo Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mail: Telefone / Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitaçâo acima identihcada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicaçáo futura entre a prefeitura de sidrolândia-MS e essa em-
presa, solicito que Vossa senhoria preencha o recibo de retirada do edital e remeta
ao Pregoeiro, por intermédio do e-ma licitacaopmsidrolandia@gmail.com.
A não remessa do recibo exime o pregoeiro da iomunicação dl-eventuais retiÍlca-
ções ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquér informações adicionais

de

Rua São Paulo,964 - Gentro - Fone (671 g2tZ_t4OO _ CEp 79.170_OO0 _,
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PREGÃO PRESENCIAL NO O55/2O18 - REGISTRO DE PRECOS
PROCESSO ADMTNTSTRATM N"2832 /2O 1 8

PROCESSO LICITATóRrO N. 19O/2O18

MENOR PRICO POR ITEM

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE LEITES E SUPLEMENToS PARA ATENDER PACIENTES ASSIS-
TIDOS PELO NASF, PACIENTES JUDICIAIS E PACIENTES CARENTES, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE."

DÂTA DA ABERTURÂ: 30 DE AGOSTO DE 2018 AS 08:00 HORAS.

PRTÂMBULo

1- DA REGÊNCIA
2 - DO OBJETO
3 - DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÀO
4 - DO CREDENCI.AMENTO DOS REPRESENTANTES
5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DAPROPOSTA
7 . DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÀO E SEU JULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA TMPUGNAÇÃO
IO - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l1 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
72 - DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO,
13 - DA CONTRATAÇÃO
t4 - DO PREÇO E REVrSÃO
15 - DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCEI,AMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19 - DAS DTSPOSTÇOES FTNAIS

o Anexo I - Termo de Referência - Especificações;
o Anexo II - Formulário Padronizado de proposta;
o Anexo III - Declaraçáo de Habilitação;
o Anexo IV - Declaraçáo de Fatos Supervenientes Impeditivos;o Anexo V - Declaraçáo nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da CF/ggo Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
o Anexo MI - Minuta do Contrato.

Rua São Pauro, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - cÉp 79.170-o0o - sidrorândia - Ms.
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EDITAL DE PRTGÃO PRTSENCIAL N" O55/2O18 - RBGISTRO DE PREçOS

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N" 283212018
PROCESSO LTCITATÓRIO I{. 19O/2O18

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitaçóes e Compras, por
intermédio da Comissáo de Pregáo, desigrrado pela Portaria n" 768/2018, publicada no Diário
Oltcial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que redizarâ licitação
na modalidade PRDGÃO PRTSENCIAL, Registro de Preços tipo MENOR PRF4O pOR ITEM vi-
sando formar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Priblica Municipal para contra-
tações futuras e de acordo com as condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos, em con-
formidade com as disposições contidas na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2, no Decreto
Federal n" 3.555, de O8 de agosto de 2000, Decreto Municipal l)ll2Ol3, na Lei Complementar
n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na Lei n" 8.666, de 2l de junho de
1993, com suas alteraçóes.

A Abertura da sessáo inicia_l do processo licitatôrio acontecerá às OShoomln do dla 3O de
agosto de 2O18. na sala de reunião do Departamento de Licitacão e Compras. na Rua São
PAUIO. N" 964. CENTRO. CEP 79.I70-OOO. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregào nâo seja finalizada até as l lho0min da data prevista acima,
o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuação da sessáo pública a partir das
07h30min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do
certame na data marcada, a sessào será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e loca-l estabelecido no preàrbulo deste EditâI, desde que nâo
haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

link "licitacões".

1. DA REGÉilCIA LDGAL
1.1 Lei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1 .2 Lei Federal no lO.52O /O2;
1.3 Lei Federa.l n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 123106
1.5 Lei Complementar n" l4Z / 74;
1.6 Decreto Municipal n" 101/ 13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital.

-€:Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (6113zrz-740o -cEp 79.170-ooo - siárorândia - MS.
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2. DO OBJEÍO DA LICITAçÃO

2.1 - A presente licitação tem por obJeto à AQUISIçÃO DE LEITES E SUPLEMENTOS
PARA ATENDER PACTENTES ASSTSTTDOS PELO NASF, PÂCTENTES JUDTCTAIS E PA-
CIENTES CARENTES, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
tudo conforme especifrcações e condiçóes estabêlecidas neste Edital e anêxo.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condiçÕes previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento teráo validade de 12 (dozel meses, a partir da
data de publicaÇáo do extrato da Atâ de Registro de Preços.

3. DAS CONDrçÕqS DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderáo pa-rticipar deste Pregáo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Náo poderão concorrer neste Pregão:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitação redizada pelo Município de
Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Riblica
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituÍda por servi-
dor ou dirigente de órgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do
art. 9", Inciso III, da l,ei Federal n" 8.666 /93t

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para Íins de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar
um representante munido de documento que o credencie à participaçáo, respondendo este pela
representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identihcar-se
eibindo a Ca-rteira de Identidade ou outro documento equivalente. ---->Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 tZ72-t4OO - CEp 79.120-O0O - SidrgEÍídá - Mí
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4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçâo dos seguintes documentos:

4.2.L - No caso de diretor, sócio ou pÍoprletário da eapresa licitante que comparecer ao

local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaçáo: de ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus adminisúadores, devidamente

registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas juridicas, conforme o caso (cópia

autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do

original, no momento do credenciamento.

4.2,2 - Ttatando-se de procurador deverá apresentaÍ instrumento público ou particular de

procuraçâo, com Íirma reconhecida em caÍtório, com poderes expressos para formular ofertas

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da lici-
tante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima,

que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3 - Cada credeaciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de repre-

sentaçáo para itens disünros.

4,3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitaçào con-

forme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da Í.ei Federal no 7O.52O /2002, datdo
ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçào, podendo o credenciado ou

representante preencher a declaraçào no momento da abertura da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante creden-

ciado e frcará obrigada pelas declarações e manifestaçÕes do mesmo.

4.5 - O representante lega-l da licitante que náo se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de

Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja iüegular, ficará impedido de paÍticipar das

fases de lances verbais, de negociaçào de preços, de declarar a intençáo de interpor recurso,

enÍim, para representar a licitante durante a reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou

DocumentaÇão relativa a este Pregáo, caso em que serâ mantido o seu preÇo apresentado na
proposta escrita, paÍa efeito de ordenação das propostas e apuraçáo do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da l,ei Complementar n'
123/06 e devido à necessidade de identificaçáo pelo Pregoeiro, deveráo credenciar-se apre-
sentando a Certidáo de Inteiro Teor daJunta Comercial, Declaraçáo de ME ou EPP assinada
pelo Contador, a ser expedido em data não superior a 60 (sessenta) dias.

4.6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caÍàcteÍizaÍá
renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei Complementar
n" L23 /06 aplicáveis ao presente certame;

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê 16713272-7400 - CEP 79.170-OO0 - Sidrolândíá - MS.
z
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4.7 - O representante poderá ser subsütuído por outro devidamente cadastrado;

4.8 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.9 - A não apresentaçào ou a náo incorporaçáo do documento de credenciamento náo inabi-
iitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.1O - Caso o proponente náo compareça, mas envie toda a documentaçáo necessáÍia denko
do prazo estipulado, participará do Pregáo com a primeira proposta apresentada quando do

inÍcio dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negocia-

ção e a interposição de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - No dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à
Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitaçáo {conforme Anexo III), a pÍoposta
escrita e a documentaÇáo, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, aJém da razâo social do licitante,
se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

PRIFEITURÁ MI'NICIPÂL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRESENCIAL N. 55/2018
R-EGISTRO DE PREçOS
ENVELOPE PROPOSTA

PREFEITURÂ MI'NICIPAL DE
SIDROLÂI{DIA-MS

PREGÃO PRESENCIAL N" 55/2018
REGISTRO DE PRTçOS

EIITVELOPE DOCUMENTAçÃO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes infor-
mações e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilograíada, de preferência, redigida com clareza, sem

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotaÇôes alternativas.

6.L.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edital,
indicar marca do objeto e ao final a indicaçào do total geral da proposta, em algarismo ou por
extenso, os preços para aquisição de Produtos, deveráo sob pena de desclassiÍicação respeitar
o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em
algarismos arábicos.

- --"'-
Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidíolándia - MS.
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6.1.4 - Nos preços cotados deverào estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compre-
endendo os impostos, tâxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda,
deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos,

6.1.5 - Os preços deveráo ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-virgula.

6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUÂL AO VALOR DE REFE-
nÊffcfa Do Rt'sPBcÍwo ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante e assinada.

6.1.8 - Deve iadicar o prazo de eútÍega dos produtos, náo superior a O3 ltrêsl dias úteis,
após a solicitaçáo da Secreta-ria, obedecida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (ses-

senta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaçào da proposta implicará plena aceitaçáo, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condiçÕes apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estejam indicados na pro-
posta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

6.5 - Náo se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que

apresentar preÇos unitários inexequÍveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preÇos de insumos e sa-lárrios de mercado acrescido dos respectivos encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderáo ou náo contemplar a totalidade dos quantitativos Íixados
para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será abertâ sessáo pública para
processamento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar
do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilita-
çáo.

7.2 - O Pregoeiro procederâ à abertura do Envelope n" 01, contendo a Proposta de Preços
Escritas ordenando-as em ordem cÍescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia
dos preços, observando a exatidão das operaçóes aritméticas que conduziram ao preço total,
procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como
critério de aceitabilidade o neaoÍ valor por ltem. .=>

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-OOO - Sidrdâíãiã - MS.
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7.3 - Durante o julgamento e anáIise das propostas, será verificada, preliminarmente, a con-
formidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo

ser classifrcadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas
que atenderem plenamente a esses requisitos em especial o disposto no item 6.7 e 6.7. 1.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeiro selecionará as propos-
tas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) ciassiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas apresenta-
das com preços sucessivos e superiores em até 57o (cinco por centol, nos termos do § 2" do

Artigo 44 da Lei Complem entat l23106, em relaçâo ao menor preço ofertado, disposto em or-
dem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances
verbais.

bf náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na aIínea anterior, serào se-

lecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo
a primeira classiÍicada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 6.1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, inde-
pendentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7 .4 para a apresentação
de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniclando-se pelo

autor da proposta de malor preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de va,lor.

7.6 - O PregoeiÍo, antes da etape de lauces, poderá estabeleceÍ o htervalo míniao entre
os lances, paÍa agilizaÍ a sessâo.

7.7 - Na fase de lances verbais serâ permitido o uso de celulares pelos representantes para
eventuais consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de 03 (três) minutos, por con-
sulta.

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal n"f23l2006 de \4.12.2006, na presente
licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisiçáo para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5% (cinco por cento) à pro-
posta mais bem classificada. 

.,;.-7 
.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 /Sidrolândia - MS.
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7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada será convocada para
apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no pÍazo máximo
de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusáo.

7.9.2 - Nâo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edita.l, seráo con-
vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste
Edita-I, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do aÍt. 45 da Lei
Complementar Federal n" 1 23/2006 de 7+.72.20061.

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1" do art.
45 da Lei Complementar Federal n" 1.2312006 de 14.12.2006l.

7.1O - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada
a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREçO
POR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para Íins de celeridade do processo, será aberto o
envelope de habilitaçáo do licitante vencedor.

8. DA HABILITAçÃO E SEU JULGAMENTO

8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com o

Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar,
mediante apresentação no ENVELOPE n." 02, os documentos a seguir relacionados, entregues
de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a
maior rapidez na conferência e exame correspondentes:

8.1.1 - DOCUMENTAçÃO REU\TrVA À HABILITAçÃO JURÍDrCA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b! Ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, com suas alterações ou a respectiva
consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e,

,a-2-''
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no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores; ou ainda

cl Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleiçáo
da diretoria em exercício.

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresajuddica como sócia junta-se para
a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.

ObB.: os documentos coostep,tes no item acima Dodesão ser disDêtrsados caso tenhatn
sido aoresentados na etaoa de credenciamento.

8.1.2 - DOCIruENTAçÃO RELATTVA À nr,CWanrplOE FISCAL E TRÁBALHISTA:

a) Prova de inscriçâo no Cadâstro Nacional da Pessoa Juídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio
ou sede da licitante, pertinente ao raÍno de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Certidáo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e Certidáo
Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério da Fazenda
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), podendo ser apresentada
em conjunto ou especihca observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidáo Negativa de Débitos Gerais,
compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgáo competente,
da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidáo Negativa de Débitos
Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgáo
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.

f) CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço / FGTS;

g) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal n" 12.440 de
07 .o7 .20t7.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgào e

da esfera municipal da sede da licitante;

8.I.3 _ DOCUMf,NTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCMCA:

-"''-'a
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E.l.3.l - Atestado de Capaeidade Técuica, fomecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, declarando que a licitante forneceu satisfatoriamente o produto pertinente e compatí-
vel ao objeto desta licitaçáo, devendo informar o nível de satisfaçáo com o fornecimento dos
mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identificação da pes-
soa que o está emiündo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou
conleÍ Íazâo social, CNPJ, endereço, telefone e com identificaçáo do signatário, assinatura do
responsável legal e carimbo da empresa;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa propo-
nente;

Seráo consideradas como pertencentes ao mesmo gmpo empresarial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos
uma mesma pessoa fisica ou jurídica que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovaçáo da qualificaçáo técnica exigida e, se possível, indicar com marca texto os itens
que comprovarão as exigências.

8. 1.4 - QUALIFICAçÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, ve-
dada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices ohciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo
da proposta. Devendo vir acompalhadas de cópia dos termos de abertura e de encerra-
mento do Livro Diário do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comer-
cial, bem como a identificaçáo da assinatura do titular ou representante legal da empresa
e do contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurÍdica constituída sob a forma de sociedade anônima,
admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanhado
de cópia da respectiva publicaçâo em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência devem cumprir
a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) somente seráo váIidos o Balanço Patrimonia.l e Demonstrações Contábeis do último
exercício financeiro.

a.4) poderáo ser exigidas das empresas para confrontaçáo com as Demonstrações Contá-
beis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

b.l Índice de solvência. calculado em documento anexo ao balanco patrlmonial. de-
vendo ser obrigatoriamente assinado pelo contabilista resDonsável.
b.l) A analise da qualiÍicaçáo econômico-hnarceira será feita da seguinte forma:
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SG = Ativo Total > 1

Passivo Circulante + Passivo Eigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a 1 (um) no índice(SG).

8.1.4.1 - Certidáo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

A.L.4.2 - Declaraçáo, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos
da habilitaçáo, conforme Anexo fV deste Edital.

8.1.4.3 - Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregado (s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-iubre e de 16 (dezesseis)

anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos

termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público,
deverào estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que náo conste

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-áo válidos por 60 (sessenta) dias contados
da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de lnabilitaçâo, todos os documentos apresêtrtados Para habilitaçáo
deveráo estar:

af em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço
respectivo;

bl se a licitante for matflz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;

cl se a licitante for a frlial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria nafitreza, comprovadamente, forem emiüdos somente em nome
da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderáo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou publicaçào em
órgáo da imprensa oficial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderáo ser autenticados pelo Pregoeiro, pela Equipe de
Apoio ou funcionários do Setor de Licitações a partir do original até às 11: 00 horas do último
dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçáo;

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;
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8.4.3 - Não seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

A.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relaçáo à documentaçáo de regularidade Íiscal, sendo a licitante microempresa ou
empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste
Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art. 43 da Lei Complementar Federal n"
723 /2006 de 14.12.2006l.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo
alguma restriçáo na comprovaçâo da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5

(cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçáo do aviso de resultado, prorrogáveis
por igual periodo, a critério da Administraçáo Priblica, através do Pregoeiro, para a regulariza-

çáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidóes
negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa (§ 1'do art. 43 da Lei Complementar
Federal n"123/2006 de V.|2.2OO6 alterado pela Lei ComplementaÍ Federa,l 147 de 07 de

Agosto de 2014).

8.5.2 - A não regularizaçáo da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do

direito à contrataçào, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei Federal n" a.666193
de 21.06-1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na or-
dem de classificaçáo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo (§ 2" do art. 43 da
Lei ComplementaÍ Federal n" 123/2006 de 74.72.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das

iicitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serâo desqualiÍicados e náo

aceitos aqueles que náo atenderem às edgências aqui estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de

O8 (oito) dias úteis para a apresentaçào de novos documentos escoimados das causas referidas
no ato inabilitatório.

8.7.1 - Serão eúgidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualificados e nâo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderáo abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECURSO E DA TMPUGNAçÃO

9.1 - Qua-lquer interessado poderâ, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o

presente Edital, sob pena de decadência do direito de faz.e-lo administrativamente.

.-)'
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9.2 - No caso de impugnaçáo a petiçáo deverâ ser protocolizada no Protocolo Geral do
Município contendo os documentos necessários para â perfeita identificaçâo da impugnante,
bem como de documentos onde seja possivel a verificaçáo da capacidade de representaçáo do
signatário, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para realização do
certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisáo administrativa pertinente antes da data Í-rxada para a
realizaçáo deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que haja
o mérito relaüvo a impugnaçáo.

9.4 - A manifestaçáo da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitânte deverá ser feita
ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9,5 - A licitarte na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivaçáo consistente
que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou nào.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intençáo de interpor recurso pela licitaÍrte,
implicará na decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto à (s) licitante (s)

vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante terá o pÍazo de O3 (três) dias úteis para a apresentaçáo
das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes
classificadas, para impugná-lo ou náo, apresentando suas contraÍrazões em até 03 (três) dias
úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em
cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficaráo inümadas a faz.e-lo desde a
reuniáo de realizaçáo deste Pregáo.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo,
e encaminhará à Procuradoria Jurídica para anâise e parecer, sendo a decisáo proferida pela
autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitaçáo.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tào
somente a invalidaçáo daqueles atos que nào sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à licitante vencedora, e em
consequência homologar o pÍocedimento licitatório.

--'
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, dÕcumento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constaÍáo os preços a serem praticados, com

características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato
para fornecimento dos produtos, nas condições deÍinidas neste edital e seus anexos e, se for o
caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço do primeiro
menor preço, obedecido à ordem de classihcaçáo e os quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará forma-lmente as fornecedoras, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de

Preços.

LO.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocoÍra motivo
justificado e aceito pela Comissáo de Licitaçáo.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o DepaÍtamento de Licitações e Compras providenciará a

imediata publicação da Ata no Diário Oficial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de

Registro de PreÇos, após a respectiva assinatura.

1O.5 - Caso a fornecedora primeira classilicada, após convocaçào, nào comparecer ou recusar
assina.r a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçóes a ele previstas neste edital,
o Pregoeiro convocará as demais licitaÍltes, na ordem de classificaçáo.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocaÇão para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão
liberadas dos compromissos assumidos.

lO.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência 72(dozel meses, a
contar da data de publicaçào de seu extrato.

11. DOS USUÁRIOS DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipa-l de Saúde na
qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções
previstas neste edital.

--t--)
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11.3 - As Usuárias da Ata deverão informa-r ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do nâo comparecimento da fornecedora para a reürada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e

aplicaçáo das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de outros
municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgáo
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

11.4.1 - As Adesôes previstas na forma do item acima náo poderáo exceder ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o órgào gerenciador e

órgáos participantes, independentemente do número de órgáos não participantes que
aderirem.

11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condiçÕes previstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia nào se obriga a Íirmar contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisiçáo de item,
respeitada a legislaçáo relativa às licitâÇões, sendo assegurado ao beneÍiciário do Registro de
Preços preferência em igualdade de condições.

12. DO FORNECIMEI{TO, DO LOCAL DE ENTREIGA, ACEITE E RECEBIMENTO.

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçáo, formalizada pela Secretaria
Municipal de Saúde.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

12.3 ' O loca.l da entrega dos Produtos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento,
conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta
indicar, sempre dentro do Município de SidrolâLndia /MS.

12.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitação do órgáo/entidade requisitante, náo
podendo ultrapassar o3(três) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou
instrumento equivalente.

12.3.2 ' o recebimento dos Produtos se efetivará, em conformidade com os Arts. 73 aT6 d,a
Lei 8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

aI Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo das especihcações, mediante "Termo de
Aceite Proüsório"; _)
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b) Definitivamente, após a veriÍicação da qualidade, quantidade, características, especiÍicações

dos produtos, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no pÍazo máímo de 05 (cinco)

dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que náo estejam em perfeito estado e que náo atendam

as especificaçóes constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados para consumo'

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receberem ou nào

retirarem a nota de empenho ou instrumento equiva.lente, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a

Administração convocalá a segunda ciassificada paÍa efetuar o fornecimento, e assim

sucessivamente quanto as demais classihcadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabiveis.

L2.6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeira

classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

L2,7 - Os Produtos, objeto desta licitaçáo, deveráo ser entregues acompanhados de notas

fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constar o número

da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitáT io, a quantidade, o valor total e o local

da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n. 8.078 de llloglgo - código de Defesa do consumidor.

12.1O - As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da usuária

da âta.

13. DA CONTRÁTAÇÃO

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de

preços seráo firmadas com o Municipio de SidroláLndia, observada as condiçÕes estabelecidas

neste edital e no que dispõe o art.62 da Lei Federal n". 8.666/93, e serâ formalizada através

de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigaçôes

futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes

obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condiçÓes

deveráo ser mantidas na sua integralidade.
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13.2 - O prazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de fomecimento seráo os fixados em nota de empenho e/ou contrato

e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total

ou pa-rcialmente o objeto da presente licitaçáo.

14. DO PREçO E REVISÃO

14.1 - Os preços registrados serão hxos e irreqiustáveis durante a vigência da Ata de Registro

de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado torna-r-se superior ao preço praticado no mercado, o

Pregoeiro notiÍicarâ a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando

à negociaçáo para a reduçào de preços e sua adequaçáo ao do mercado, mantendo o mesmo

objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro formalmente

desonerará a fomecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízo das

penalidades cabiveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem

de classiÍcaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura

Municipal de sidrolâLndia - MS, solicitar nova licitaçáo para a aquisição do produto, sem que

caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado

mediante créd.ito em conta corrente ou cheque, no pta^o de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento deÍinitivo dos Produtos, após a apresentaçáo da respectiva documentação fiscal,

d.evidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o a-rt. 40, inciso XIV, a,1ínea'a",

combinado com o art. 73, inciso II, a-línea "b", da Lei n" 8.666193 e alteraçóes.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s), de

que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social,

mediante a apresentaçáo das CertidÕes Negaüvas de Débito com o INSS e com o FGTS.

-) .'
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15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobralça, este será devolvido e o pagamento será

sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo paÍa o

pagamento a ser contado a partir da data da reâpresentaÇáo do mesmo.

15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o Departamento de

Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota Íiscal/fatura será considerada como náo apresentada,

para hns de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidaçào da obrigaçáo hnanceira em virtude de penalidade ou

inadimplência conüatual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

fornecedora.

15.7 - A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou náo

instituiçÕes financeiras.

15.8 - Os eventuais encaÍgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela Fornecedora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de

mora por parte da contratante.

16. DAS SANçÕES N)MINISTRATTVA§

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigaçâo assumida, caracterizado pela recusa da

fornecedora em assinar o contrato, aceitar Ou retirar a nota de empenho oU documento

equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente

informados e aceitos, Íicará a fornecedora, ajuízo do Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro

de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçào e impedimento de contratar com a
administraçáo por pÍa?n de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustificado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1olo (um por cento), por dia útil, sobre o va-lor da prestaçáo em atraso
até o décimo dia;

:0
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II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo total ou execuçào irregular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo
de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da
totalidade do fornecimento nào executado pela fornecedora;

III - Suspensào temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
administraçáo poÍ pÍazn de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração hiblica
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com
as sançôes previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei Federal
n" 8.666/93.

16.6 - Apresentação de documentaçáo falsa, náo manutenção da proposta e cometimento de
fraude fiscal, acâÍretará sem prejuizo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participaçáo em licitaçâo ou impedimento de contratar com a
Administraçáo de âté 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral
deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo máximo
de O5 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicaçáo da pena de
suspensáo temporfuia de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Administraçáo Pública deste Municipio, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo
processo, no pÍazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicaçào do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princÍpio da proporcionalidade, em razáo de circunstancias
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo da Administraçáo
hiblica deste MunicÍpio da aplicaçáo da pena. 

.-_.. ..._, .-
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16.1O - As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro
Cadastral deste Município.

16.11 - Competirá a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, na qualidade de

detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 17. 1

e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

16.12 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 serâ de competência exclusiva
da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa,
na forma e no prazo estipulado no subitem 16.8, podendo a reabilitaçáo ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o ptazo de sanção
mínima de 02 (dois) anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigaçÕes relativas ao fomecimento caberá à aplicação das
demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

16.14 - As importâncias relaüvas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
MunicÍpio de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRÂDO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura
Municipal Sidrolândia quando:

L7.L.L - A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo retira,r
o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de
Preços, sem justificativa aceitável;

L7.L,2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total. ou parcial do instrumento de
ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito
na negociaçáo;

L7.L.4 ' Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razao de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da fornecedora com classificaçáo
imediatamente subsequente. 

-- 
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17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,

fio pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicaçáo.

18.1 - As despesas decorrentes da aquisiçáo da presente licitaÇão correráo a cargo da Secre-
taria Municipal de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho
e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o afiigo 62, da
Lei Federal n" a.666193 e alterações.

18. DA DOTAçÃO ORçAMErIT

19. DAS DTSPOSIçÓES FIITINS

19.1 - Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais
vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço global
ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçáo de valor zero.

L9.2 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçáo, a
promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementâJ a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser apresentado em sessão pública da
licitaçáo.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administraçáo, no interesse da
administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93 e arts. 17 e 18 do Decreto
Municipal n. 1OO/ 2013.

19.4 - Após a apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19.5 - As licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidades das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo, bem como, pelo custo da preparaçáo
e apresentaçáo dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório.

19.6 - Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data ma-rcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicaçáo ao
contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-â o dia de
início e inciuir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente.

.. )'
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19,8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais, náo importará no aíastamento
da licitante, desde que seja possÍvel a aÍerição de sua qualiÍicação e da exata compreensáo de
sua proposta, durante a rea)izaçáo da sessáo pública da licitaçáo.

19.9. As norÍnas que disciplinam esta licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da
ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem
a lei.

19.10. O ato de homologaçáo do procedimento nâo confere o direito à contrataçáo.

19.11. Os casos omissos seráo resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçáo vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas" eliminadas do certame ficarào a
disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerraÍnento da
licitaçáo, após este período seráo destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório náo apresentado em qua.lquer fase do torneio licitatório, nào
inabilitara o licitante, podendo o representante preencher a declaraçáo no momento da sessáo.

19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas deÍinitivas somente após homologaçáo do
procedimento pelo Prefeito Municipal.

19.15. Informacões ou esclarecimentos adiclonais sobre a presente licitação somente
serão admitidas oor escrlto. endereeadas ao preqoeiro. cuio endereço é a Rua Sáo paulo.
no 964. Centro. CEP 79.17O-OOO. neste Municipio. até o segundo dia oue anteceder a data
de receblmento dos envelopes I e II no horário de ThOOmin às l lho0min horas.

19.16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questôes resultantes desta
licitação e que náo possam ser dirimida administrativaÍnente.

Sidrolândia-MS, O7 de Agosto de 2018

RENATO DA SILVA SANTOS
Secretário,Àíunicipal de Fazenda, Tributação

( e Gestão Estratégica
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PROCTSSO ADMINISTRÂTrVO N' 2832l2O18
PREICÃO PRTSENCIAL IÍ' 55/2018

ANEXO I
TERMO DE REFERÊITCIA

OBJETO: Registro de Preços para "Aquisiçáo de leites e suplementos para atender pacientes
assistidos pelo NASF, pacientes judiciais e pacientes carentes, em atendimento a Secretaria
Municipal de Saúde", com fornecimento parcelado e de acordo com as especificaÇÕes e as
respectivas quantidades constantes no Anexo II do Edita-l.

JUSTIFICATIVA: Atender os pacientes assistidos pelo NASF, pacientes judiciais e pacientes ca-
rentes.

PRAZO M/íXIMO PARÂ OS FORNECIMET{TOS: 03 (três) dias úteis a contar da solicitaçáo da
Secretaria Municipal de Saúde.

ADJUDICAçÃO DO OBJBrO: Menor Por Item.

Obs: O pedido das mercadorias será de acordo com a necessidade através de ordem de compra. No
momento da entrega do produto será verificado as quantidades e condições dos produtos, assim como
prazo de validade e embalagem, caso esteja em desacordo com o produto licitado será devolvido e o
fornecedor e o mesmo deverá efetuar a úoca.

PREçOS REFEREI{CIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificação os valores deveráo respeitar os seguintes preços máximo para
cada item, a seguir elencados

ITEM PRODUTO UND QTD VTR UNIT. VLR IOTAI. MARCA

01

Albumina . Suplemento alimentaÍ a

base de clara de ovo pasteurizada

desidratada com percentualde 80 a
85% de pÍoteÍna. Sabor baunilha,
embalagem de 500e

PCT 264 69,7 475 18.134,35

o2
Aveia em Íloco - Aveiã em flocos Íi-
nos. fonte de fibras, contem glúten.
Embalagem à partií de 2009

PCT 1.400 3,34 4.676,00

03

Espessante alimentar - Espessante
de alimentos, não alterar cor, sabor
e cheiro dos mesmos. Não contém
glúten, adoçantes ou aromatizan-
tes. lngredientes: amido de milho
modificado. Embalagem a partir de
4009.

Paci€nte: Bruna Costa Rocha
Autos nq: 0801487-
07.20t2.a.72.OOAç

PCT 100 101,66667 10.366,66667

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3Z7Z-7 4OO - CEp 29.170-Op0 - Sidrolândia _ MS.

lrcs' e



PAGI NA:

PRf,,FEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO I}O MATO GROSSO DO STIL

CNPJ/MF': 03.501.574/0001 -3 I

04

Farinha de aveia - Farinha de aveia,
fonte de fibras, contém glúten. Em-

balagem a partií de 2009.
Pacientei .Jackson Vitor de Mello
Rodrigues.

of. 2r DPs Ne 033/2015 DP

PCT 60 3,7 4667 224,80

05

Fórmula lníantlla partir de 6 me-
ses- Fórmula lnfantil de segui-
mento para lactântes e crianças de

primeira infância a partir do 69

mês, contendo quantidade adequa-
das de vitaminas e minerais para o
crescimento em substituiçâo ao

leite materno. Embalagem de 400s.

LAÍA 37,175 27.198,00

06

Fórmula lnfantil de 0 a 6 meses -
Fórmula lnfantil para lactantes de 0
a 5 meses de vida, contendo quan-
tidades adequadas de vitaminas e
minerais para o crescimento e
substituição do leite materno. Lata

e 4009.

LATA 600 4r,0425 24.625,50

o7

tórmula lnÍantil sêm lactose -Fór-
mula infantil isenta de lactose, con-
tendo vitaminas, minerais e oligoe-
lementos, contém nucleotÍdeos e
icpufas ácidos graxos poli-insatura-

dos de cadeia longa. lndicado pâra

a satisfação das necessidades nutri-
cionais de lactentes com intolerân-
cia à lactose. Embalacem de 400e.

LATA 400 55,565 22.226,00

OE

Leite de soja llquido - Leite de soja
líquido fonte de vitamina e mine-
rais. Não contem glúten e lactose.
lngredientes: grão de soja, água,
açúcaÍ líquido invertido, minerais
cálcio e zinco, açúcar, sal, vitamina,
E, 82, 86 A, ácido fólico, D e 81, es-
tabilizantes citrato trissódico, goma
gelena e gomâ xantana, aromati-
zantes, emulsificante lecitina de
soja e edulcorante sucralose. Em-

balagem de 1 litro.
Paciente: Francisco Aparecido Al-
ves de silva

Autos ne:0800558-
66.201s.8.12.0045
Paciênte: Rodrigo Nunes da Silva

OF. 1i DPS ne 078/15 DP

Paciente: lngrid Brandão Charles
Of. 1! DPS ne 084/2014 DP

Ll-

TRO
900 6,04 5.436,00

Leite lntêgralem pó - Leite de
vaca integralem pó. Embalagem
4009.

LATA 224 21,27 4.619,40

Rua Seo Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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10

Leite lntegral líquido UHT -
Leite de vaca integral UHT. Em-
balagem longa vida de 1 litro.
Paciente: Bruna Costa Rocha
Autos no 080'Í487-
07.20't2.8.12.0045
Paciente: Jackson Vitor de Mello
Rodrigues.

oí. 2e DPS Ne 033/2015 0P

U-

TRO
1.900 10,836 20.588,40

11

Maltodêxtrina - l\,,lódulo de mal-
trodexlrina, para suplementação
nutricional, sem sabor. Embala-
gem de í Kg.
Peciente: Rodrigo Nunes da
Silva
oF.2" DPS N. 033/20í5 DP

PCT 2s0 32,0525 8.013,125

12

Mix de Fibrâs - Suplemento
com mix de Fibras em pó, com-
posta por Íibras solúveis. Alta-
mente solúvel quando diluido,
isento de lactose, sacarose.
Sem sabor. Embalagem a partir
de 2009.

PCT 100 711,45 11.745,00

13

Pediasure - Alimento infântil,
nutriçao balanceada completa.
lngredientes: amido de milho hi-
drolisado, açúcar, proteína con-
centrada de leite, óleo vegetal
de girassol altamente oleico,
proteína concentrada do soro de
leite, minerais (citrato de potás-
sio, fosfato de magnésio dibás-
sico, cloÍeto de potássio, cloreto
de sódio. fosfato de úlcio tribá-
sico, fosÍâto de potássio mono-
básico, carbonato de cálcio. fos-
fato de potássio dibásico, sulfato
Íerroso, sulfato de zinco, sulÍato
de manganês, sulÍato de cobre,
iodeto de potássio, cloreto de
cromo, selenito de sódio, molib-
dato de sódio, citrato de sôdio,
cloreto de magnésio) triglicerí-
deos de cadeia médio [fCM),
proteína isolada de soja, frut.-
oligossacarideo (FOS), vitami-
nas (cloreto de colina, ácido L-
ascóÍbico, palmitato de ascor-
bila, acetato de dl-alfa-tocoferol,
D-pantotenato de cálcio, nicoti-
namida, cloridrato de piridoxina,
cloridrato de cloreto de tiamina,
ribofl avina, palmitato de retinila,
betacaroteno, ácido N-pteroil -
L- glutâmico, Ílloquinona, D-bio-

LATA 450 62,2725 21.995,625

ASS:
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tina, vitamina D, cianocobala-
mina), ácido decosahexaenóico
de ôleo de C. cohni, dextrose,
ácido araquidônico do óleo de
M. alpin, taurina, m-inositol, óleo
vêgetal de milho, tartarato de L-
carnitina, Lactobacillus acidophi-
lus, Biíidobacterium lactis, aro-
matizantes ácido cílrico e regu-
lâdor de âcidez hidróxido de po-
tássio. Náo contém glúten. Lata
de 4009.
Paciente: Rodrigo Nunes da
Silva
Of. 1â dps n'078/15 dp

14

Suplemento elimentar em pó
sabor baunilha - Alimenlo nutri-
cionalmente completo em pó que
permite a individualizaúo paÂ o
paciente conforme acompanha-
mento nutricional da diluiÉo do
produto. NoÍmocâlórica e normo-
proteica, conlendo fibras e mine-
rais. Sabor baunilha. Embala-
gem a partir de 4009.
Paciente: Francisco Aparecido
Alves da Silva
Autos no 0800558-
66.2015.8.12.0045
Paciente: Rodrigo Nunes da
Silva
OF. 20 DPS no 033/20í5 DP

1.320 62,40 82.368,00

15

Suplemento alimentâr em pó
sabor morango - Alimento nu-
tÍicionalmente completo em pó
que permite a individualizaçáo
para o paciente conforme âcom-
panhamento nutricional da dilui-
Çáo do produlo. Normocalórica e
normoproteica, contendo Íibras e
mineÍais. SaboÍ morângo. Emba-
lâgem a partir de 4009

160 62,40 9.984,00

TOTAL R$ 278.260,86

RENATO DA SILVA SANTOS

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (611 3zrz-r4oo - cEp 79.170-o0o - sidrorândia - MS.
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AITEXO II - FORMULÁRIO PÂDRONIZIU)O DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRÂTwO l{' 283212018
PRF,GÃO PRESENCIAL N' 55/2018

FORNECEDOR CNPJ/MF

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleçáo da pÍoposta mais vantajosa para a admi
nistração pública, objetivando o Registto de Preços para Aquisiçáo de leites e suplemento
para atender pacientes assistidos pelo NASF, pacientes judiciais e pacientes carentes
em atendimento a Secretaria Munlclpal de Saúde, para ateÍrder as Írecessidades da Se

cretaria Municipal de Saúde.

ITEM PRODUÍO UND QTO VLR UNIÍ. VLR TOTAL MÂRCÂ

01

Albumina - Suplemento ali-
mentar a base de claía de
ovo pasteurizada desidía-
tada com percentual de 80 a

85% de proteÍna. Sabor bau-
nilha, embalacem de 500s

PCT 260

02
Aveia em floco - Aveia em
flocos finos, Íonte de fibras,
contem glúten. Embalagem

a partir de 200e

PCT 1.400

03

Espessante alimentar - Es-

pessante de alimentos, não

alterar cor, sabor e cheiro
dos mesmos, Não contém
glúten, adoÇantes ou aroma-
tizantes. lnBredientes:
amido de milho modificado.
Embalagem a partir de 4009.
Paciente: Bruna Costa Rocha

Autos nt: 0801487-
07.20L2.8.12.0045

PCT 100

04

Farinha dê âveia - Farinhe

de aveia, fonte de fibras,
contém glúten. Embaiagem
a partir de 2009.
Paciente: .lackson Vitor de
Mello Rodrigues.
of. 2. DPS Ne 033/2015 DP

PCT 60

05

Fórmula lnÍantil a partir de
6 meses- Fórmula lnfantil de
seguimento para lactantes e
crianças de primeira infáncia
a partir do 69 mês, con-

LATA 120

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713Z7Z-I4OO - CEp 79.170-000 - SidÍ6tândia - MS.

I Ass: C
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tendo quantidade adequa-
das de vitaminas e minerais
para o crescimento em
substituição ao leite ma-

terno. Embalasem de 400s.

Ub

Íórmula lnÍantil de 0 a 6
meies - Fórmula lnfantil
para lactantes de0a 5 me-
ses de vida, contendo quan-

tidades adequadas de vita-
minas e minerais para o
crescimento e substituiçâo
do leite mateÍno. Lata e
400s.

LAÍA 600

07

Fórmula lnfantil sem lac.
tose -Fórmula infantil isenta

de lactose, contendo vitami
nas, minerais e oligoelemen-
tos, contém nucleotídeos e
icpufas ácidos graxos poli-in-
saturados de cadeia longa.

lndicado para a sâtisfaçâo
das necessidades nutricio-
nais de lactentes com intole-
ráncia à lactose. Embalagem

de 400s.

LATA 400

08

Leite de soia liquido - Leite
de soja líquido fonte de vita-
mina e minerais. Não con-
tem glúten e lactose. lngre-
dientes: grão de soja, água,
açúcar líquido invertido, mi-
nerâis cálcio e zinco, açúcar,

sal, vitamina, E, 82, 86 A,

ácido fólico, D e 81, estabili-
zantes citrato trissódico,
goma gelena e goma xan-

tana, aromâtizantes, emulsi-
Íicante lecitina de soja e

edulcorante sucÍalose. Em-
balagem de l litro.
Paciente: Francisco Apare-
cido Alves da Silva

Autos nq: 0800558-
66.2015.8.12.0045
Paciente: Rodrigo Nunes da

Silva

OF. 13 DPS ne 078/15 DP

Paciente: lngrid Brandão
Charles

Of. 1r DPS ne 084/2014 DP

LITRO 900

09
Leite lntegral em pó - Leite
de vaca integral em pó. Em-

balagem 4009.

LATA 220

PREFETTURA, MTINICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SI"]L

. -' ")
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (671 g2t2-7401 - CEp 79.170-OO0 - Siúolândia - MS.
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10

Lêite lntegral liquido
UHT - Leite de vaca inte-
gral UHT. Embâlagem
longa vida de 1 litro.
Pacientê: Bruna Costa
Rocha
Autos no 0801487-
07.2012.8j2.0045
Paciente: Jackson Vitor de

Mello Rodrigues.

of. 2! DPS Ns 033/2015 0P

LITRO 1.900

11

Maltodextrina - lvlódulo
dê maltrodextrina, para
suplementação nutricio-
nal, sem sabor. Embala-
gem de 1 Kg.
Paciente: Rodrigo Nunes
da Silva
oF.2a DPS No 033/2015
OP

PCT 250

12

Mix de Fibras - Suple-
mento com mix de Fibras
em pó, composta por fi-
bras solúveis. Altamente
solúvel quando diluído,
isento de lactose, saca-
rose. Sem sabor. Embâla-
gem a partir de 2009.

PCT 100

13

Pediasure - Alimento in-
fantil, nutriçáo balance-
ada completa. lngredien-
les: amido de milho hidro-
lisado, açúcar, proteina
concêntrada de leite, óleo
vêgetal de girassol alta-
menle oleicr, proteína
concentrada do soro de
leite, minerais (citrâto de
potássio, fosfato de mag-
nêsio dibássico. cloreto
de potássio, cloreto de
sódio, fosfato de cálcio tri-
básico, fosfato de potás-
sio monobásico. carbo-
nato de cálcio, fosfato dê
potássio dibásico, sulfato
ferroso, sulfato de zinco,
sulfato de manganês, sul-
fato de cobre, iodeto de
potássio, cloreto de
cromo, selenito de sódio,
molibdâto de sódio, ci-
tÍato de sódio, cloreto de
magnésio) triglicerideos
de cadeia médio OCM),
proteina isolada de soja,
Írut.- oligossacarideo
(FOS). vitaminâs (cloÍeto

LATA 450

PREFEITURA, MTINICIPAL DE SIDROLANDIA
F,STADO DO NIATO GROSSO DO ST]L

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67)3272-7400 - CEP 79.'l7O-OOO - Sidrolândia - MS.

ASS:
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de mlina. ácido L-ascór-
bico, palmitato de ascor-
bila, acetato de dl-alÍa-to-
coferol, D-pantotenato de
cálcio, nicotinâmida, clori-
drato de piridoxina, clori-
drato de cloreto de tia-
mina, riboÍlavina, palmi-
tato de retinila, betacaro-
teno, ácido N-pteroil - L-
glutâmico, floquinona, D-
biotina, vitamina D, ciano-
cobalamina), ácido deco-
sahexaenóico de óleo de
C. cohni, deírose, ácido
araquidônico do óleo de
lvl. alpin, tauÍina, m-inosi-
tol, óleo vegetal de milho,
tartarato de L-carnitina,
Lactobâcillus acidophilus,
Bifi dobacterium lactis,
aromaiizantes ácido cí-
trico ê regulador de aci-
dez hidróxido de potássio.
Não contém glúten. Lata
de 4009.
Paciênte: Rodrigo Nunes
da Silva
Of. 1a dDs no 078/'15 dD

14

Suplemento alimentar
em pó sabor baunilhâ -
Alimento nutricionalmente
completo em pó que per-
mite a individualizaÉo
para o paciente conforme
acompanhamento nulrici-
onal da diluiçáo do pÍo-
duto. Normocalórica e nor-
moproteica, contendo í-
bras e minerais. Sabor
baunilha. Embalagem a
partir de 4009.
Paciente: Frâncisco Apa-
recido Alves da Silva
Autos no 0800558-
66.2015.8.12.0045
Paciente: Rodrigo Nunes
da Silva
OF. 20 DPS no 033/20í5
DP

LATA 1.320

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone

a

16713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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TOTAL GERÂL DA PROPOSTA:
. VALIDADE DA PROPOSTA:
- LOCAL E DATA:
. TELEFOI{E: BÂNCO: AG3- CC:-

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURÁ DO
R"EPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrolândia - MS.

15

Suplemênto alimêntar
em pó sabor morango -
Alimento nutricionalmente
completo em pó que per-
mile a individualizaçáo
para o pâcienle conÍorme
acompanhamento nutrici-
onal dâ diluiÉo do pro-
duto. Normocalórica e noÍ-
moproteica, contendo Íi-
bras e minerais. Sabor
morango. Embalagem a
Dartir de 4000

LATA 160

TOTAL R$

PÁGINA: i \ J

a

I
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ANEXO III

DECLARÂçÃO DE HABILITAçÁO

situada

PÁGINA:

ASS:

CNPJ/MF
(endereço

completo)-, declara, sob as penas da Lei, nos termos
do Inciso VII, aÍt. 4' da Lei Federal n"10.520/2OO2, que cumpre plenamente os requisitos da
habilitaçâo exigidos no Edital de Pregão Presencial n" 55/2018, autorizado pelo Processo
Administrativo n' 2a321 2OlA.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, firmo o presente.

(_), _ de de 2018.
cidade

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Representante legal da êmpÍesa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEp 79.170-OOO - Sidrotándia - MS.
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ANEXO TV

DECLÂRÂçÃO DE FÀTOS SUPERVENTETYTES TMPEDTTMS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a
nossa empresa de participar de licitaçÕes públicas, e compromete-se informar a qualquer
tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua
habilitação, na forma determinada no § 2", do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93.

-MS, _/_/

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÀO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (6tl 3Z7Z-.I4OO -CEp 79.170-OOO - Stdrotjndia - fUS.
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AI{E;TO V

DECLARÂçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7'DA CONSTITUIçÃO
FEDERAL

Pregáo Presencial n' O55/2O18
Processo Adminlstrativo a" 2a32 / 2OLa

inscrito no CNPJ/MF sob o

intermédio de seu representânte legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade
no.................... e do CPF/MF no ................... DECLARÂ, para fins do
disposto no inciso V do aÍt.27 da Lei Federal n"8.666, de 21 dejunho de 1.993, acrescido pela
Lei n'9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de dezoito anos e trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

- MS, dC

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso âÍrmativo, assinalar a ressalva acima)

Rua são Paulo, 964 - cêntro - Fone (67) 3272-7400 - cEp 79.i70-oo0 - sidrorândia - MS.
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ANEXO VI

ATADEREGISTRODEPRECOSNO 2018

Aos _ dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, situada a
Rua São Paulo, n" 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste ato pelo prefeito,
Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n." 000406049 SSP/MS e CpF n."
519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -
MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o_, com estabelecimento na , na cidade

doravante denominada Contratado, representada neste ato por
brasileiro, portador(a) do RG n." emitida pela SSP/_,

e do CPF n." . nos termos nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2,
Lei n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar
n" 123 de 14 de Dezembro de2006, Decretos Municipais n"s 1OO/2013 e lOtl2Ofi ambos de
e, subsidiariamente, pela l*i n" 8.666/93 e alterações posterioÍes todos representados con-
forme documento de credenciamento ou procuraÇáo inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n. 2A32l2OLA e HOMOLOGADA
nos autos, referente ao Pregão PÍeseDcial No O55/2018 - R.EGISTRO DE PREçOS, consoante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta Eais vantâjose para a administração
pública' objetivando o Registro de Preços para Aqulsição de leltes e suplementos para
atender pacieates assistidos pelo NASF, pacientes judlciais e pacientes caretxtes, em
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

2. CLÁUSULA SEGUI{DA - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde
consta-ráo os preços a serem praücados, com caracteristicas de compromisso da licitante
vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas condições dehnidas
neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classiÍicadas que aceitarem fornecer
pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificaçá.o e os quantitativos
propostos.

2.2. O pregoeiro convocaÍá formalmente à fornecedora, com antecedência minima de 03 dias
úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de preços.

2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. colhidas as assinaturas, a secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica
providenciará a imediata publicaçào no Diário Oficial do Município. 

_--.__ 
--> -

Rua são Pauro, 964 - centÍo - Fonê (6713zr2-l4oo - cEp 79.170-ooo - sidróândia - Ms.
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2.4. As empresas com preços registrados passarào a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classificada, após convocaçào, náo comparecer ou recusar
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçóes a ele previstas neste edital, o
Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classificaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocaçâo
para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fomecimento as ücitantes estaráo liberadas dos
compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência até _/ _l _, a
contar dâ data de publicaçáo de seu extrato.

3. crriusuLl\ TERCEIRA - DoS usuriRlos DA aTA DE RDGTSTRO DE pREços
3.1. A Ata de Registro de PreÇos será utilizada SecretaÍia Municipal de Saúde.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo conúole do
cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicaçâo das sanções
previstas neste edita].

3.3. A Usuária da Ata deverá inforÍnar ao Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do
não compar:ecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento
equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicaçáo das
penalidades cabiveis ao fornecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de outros
municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao Órgáo Gerenciador
do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma
do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocaçáo.

3.6. O Município de Sidrolândia nào se obriga a hrmar contratações oriundas do Sistema Registro
de Preços, hcandolhe facultada a uülizaçáo de outros meios para aquisiçáo de item, respeitada a
legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiá,rio do Registro de Preços preferência
em igualdade de condições.

4. cLiusIrLA euÂRTA - Do FToRNECIMENTo, LocAL DE ENTRDGA, ÂCEITE E
RECEBIMENTO.
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisiçâo do respecüvo objeto pela Secretaria
Municipa-l de Saúde.

._,. --:---'-'\
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6tl gZtz-t4OO - CEp 79.170-O0O - Sidroládia - MS.
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4.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçào, Íorrnalizadapela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) hcará(ào) obrigada(s) a atender as ordens de compra
efetuadas dentro do praz-o de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fomecimento
ocorrerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4. Os produtos devem ser entregues nos locais informados, no pÍa máximo de O3(três) dias
úteis, após a solicitação, mediante requisição expedida pelo contratânte, respeitando-se o limite
da quantidade soücitada.

4.4.1. O prazt de entrega será conforme soücitaçáo do órgáo/entidade requisitante, conforme au-
torizaçâo de fomecimento expedido pelo setor de compras da Prefeitura.

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 d,a l,ei
8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

al Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificaçôes, mediante'Termo de
Aceite Provisório";

b! Definitivamente, após a veriflcaçáo da qualidade, quantidade, caracterÍsticas, especiÍicações dos
fornecimento, e consequente aceitaÇão pela equipe responsável, no pr.\zo máímo de 05 (cinco)
dias, mediante 'Termo de Aceite Definiüvo".

4.4.3. Serâo recusados produtos que náo atendam as especificaçôes constantes neste edital e/ou
que náo estejam adequados para o consumo.

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada{s) em primeiro lugar náo receber ou não retirar a nota de
empenho ou instrumento equivalente, no praz, de O5 (cinco) dias úteis, a Administraçáo convocará
a segunda classiÍicada pala fornecer o objeto desta licitação, e assim sucessivamente quanto as
demais classiÍicadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis.

4.6. A segunda classiÍicada só poderá fomecer à Administraçáo qualdo a primeira classificada
tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais
distintas, ou seja, de acordo com a ordem de uüliz.açâo, dela devendo constar o número da Ata de
Registro de Preços, o fornecimento, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega,
além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber,
as disposições da l,ei n' 8.078 de 7l /09 /90 - Código de Defesa do Consumidor.

,-)
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4.9. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da detentora da
atâ.

5. cl,i(usul.A eurNTA - DA colyTRATAçÃo
5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constantes do Registro de Preços será
firmado com o MunicÍpio de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no
que dispôe o art.62 da Lei Federal n". a.666/93, e será formalizada através de:

af Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras;

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando presentes
obrigações futuras.

5.1.1. A Atâ de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocaçâo, cujas
condiçÕes deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5,2. O prazn para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias
úteis, contados da convocaçáo.

5.3. Os quantitativos de produtos serão os Íixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora nâo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, tota-l ou
parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

6. CL/{USUUI SEXTA- DO PREçO E REVISÃO

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o
Pregoeiro da Licitaçáo notiÍicará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o
item visando a negociaçáo para a reduçâo de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo
o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

6.3. Dar:do-se por infrutÍfera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro da Licitaçào
formalmente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem
prejuízos das penalidades cabÍveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada a ordem
de classificaçáo visando estabelecer igual oportunidade de negociaÇáo.

')
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6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipa.l de Sidrolândia, solicitar nova licitação para o fornecimento, sem que caiba direito
de recurso-

7. CLÁUSI,LA SÉTIMA - Do PAGIIMEIYTo
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitaçáo, serâ efetuado mediante crédito em
conta corrente ou cheque nominal, no pÍazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
deÍinitivo do fornecimento após a apÍesentaçáo da respectiva documentaçáo fisca1,

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" a.666193 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s), de
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social,
mediante a apresentaÇáo das Certidôes Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

7.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo paÍa o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçào do mesmo.

7,4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria de Fazenda,
Tributaçáo e Gestáo Estratégica a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correÇoes,

ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devoluçào, a nota fiscaJ/fatura será considerada como náo apresentada,
para Íins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo frnanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
fornecedora.

7.7. A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por teÍceiros, sejam ou nào
instituições Íinanceiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservància,
pela fornecedora de prazo de pagamento, serào de sua exclusiva responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora
por parte da contratante.

8. cLÁusuLA orravA - DAs sANçôEs ADMrNrsrRÂTrvAs
8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da fornece-
dora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente
fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidaÍnente informados e

:-). -
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aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de Preços,
sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de lOolo (dez por centol sobre o valor cotrstÂDte de uota de empeuho e/ou
contratol
II - Cancelamento do preço reglstrado;
III - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de coDtratâÍ com
a administração poÍ prazo de até OS (cinco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execuçáo do objeto:

I - Multa moratôria de 1olo (um por centof, por dia útil, sobre o valor da prestaçáo em
atraso até o décimo dla;
II - RêBclsâo unilateral do co[trato se for o caso, após o décimo dla de atraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

8.4. Por inexecuçáo total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de prestaçáo
de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
u - Multa de 10% (dez por cento) sobre o vaLor correspondente à paÍte náo cumprida ou da
tota.lidade do material entregue pela fornecedora;
III - Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçào poÍ pÍazo de até 05 (cinco) anos;
fV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrat.r com a Administraçào Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisáo unilateral
do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos aÍt. 77 a 80 da Lei n.
8.666 /93.

8.6. Apresentaçáo de documentação falsa, náo manutenÇáo da proposta e cometimento de
fraude fiscal, acarretará sem prejuizo das demais cominaçÕes legais:

I - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçào ou impedimento de contratar com a
Administração de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral
deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos a-nteriores no prazo márximo
de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicaçáo da pena de
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suspensáo temporária de parücipaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com a
Administraçáo Priblica deste Município, enquanto náo adimplida a obrigaçâo.

8.8. Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaÇáo e de ampla defesa, no respectivo
processo, ío pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo ou publicaçáo do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente,
mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razâo de circunstâncias
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notiÍicada da pretensáo da Administraçáo
Pública deste Município da aplicaçâo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serâo, obrigâtoriamente, anotadas no CertiÍicado de Registro
Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica, na qualidade de

Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 9.1 e

seus incisos, e no inciso l1l, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da
autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na
forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitaçáo ser concedido mediante
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de O2

(dois) anos.

8.13. O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável
pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicaçáo das
demais penalidades previstas no instrumento de convocaçào.

8.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolâldia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSULA NONA - DO CAI{CELAMENTO DO PREçO R"EGTSTRÂDO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando náo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo retirar o
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Regisüo de
Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de ajuste;

)'
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9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito na
negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados no aÍt.77 e seguintes da Lei Federal n".8.666/93;

9.1.5. Por razâo de interesse público, devida:nente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçâo da fornecedora com classiíicaçáo
imediatamente subsequente.

9,3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,
no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicaçâo.

10. cl,ÁusrrLA DÉErMA - DA DoTAÇÃo oRçaMEryTliRrA
1O.1. As despesas decorrentes do objeto da licitação, correráo a cargo da Secretaria Municipal
de Saúde, usuária da Ata de Registo de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de

Despesas constaráo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o aÍtigo 62, da Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações.

11. CLiUSt LA DÉ,CrDÍA pRrMErRÂ - DO PREçO RserSTRÂDO
11.1. Considerarrdo tratar-se de julgamento de licitaçào na modalidade de Pregáo Presencial -
Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classiÍicação das empresas
conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras os preços Íicam assim registrados:

ITE DESCRIÇÃO Qtde UNIT TOTAL DETENTORA MARCA
I
2
3
4
5
6
7
8
9
10
1l
L2
13
L4
15

TOTAL

12. CLÁUSI,LA DÉCIMA SEGT,NDA - DA PUBLICIDADE
-'v--
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L2.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Ohcial do Mu-
nicípio, conforme o disposto no art. 61, parágraío único, da Lei Federal n.'8.666193.

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERçEIRÂ - DAs DrsposrçÕEs Frt{Ns
13,1. Aos casos omissos aplicar-se-ào as demais disposições constantes da Lei n."10.520, de
17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."l}7l20l3, da Lei Federal n" 8.666, de 21 de
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.

14. cLÁusuLA DÉrIMA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Su1, renunciando
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta
licitaçáo e que não possarn ser dirimidas administrativamente.

MaÍcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Munlcipal

DETENTORA DA ATA

.2
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ANEXO VII - MIIÍUTA DO CONTRÂTO
CowTRATO N)MrITTSTRATM It" _/2018
PROCTSSOADMINISTRÂTTVON' I2OLA

O IiIUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua Sáo Paulo, n" 964, Centro, SI-
DROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MARCELO DE ARÂÚJO
ÀSCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n.'000406049 SSP/MS e CPF n." 519.593.991-
87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-M/S - MS, doravante
denominada Contratante a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

com estabelecimento na
na cidade doravante denominada Contratado, representada
neste ato por brasileiro, portador da carteira de identi-
dade tipo RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n." pac-
tuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologaçáo do
processo de Pregão Preseacial N" O55/2O1& REGISTRO DE PRF,çOS, e nos termos da ki
Federal N.' 8.666/93 em sua atual redaçáo, atendidas as cláusulas e condições que se enun-
ciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Aquisição de leites e supleEêtrtos para atender pacieates
assistldos pelo NASF, pacleutes judiciais e pacieates carentea, e6 etendimento a SêcÍe-
taria Municlpal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUITDA - REGIME DE EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por
execuçáo indireta.

cLÁust rll TERCEIRÂ - Do pREço E coNDIçôEs DE pacAMEIyTo: Dá-se a este contrato
o valor global de R$ (

)

§ 1o - O pagamento, decorrente da aquisiçào do objeto desta licitaçáo, será eíetuado mediante
crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de até 30 (rinta) dias,
contados do recebimento definitivo dos produtos, após a apresentaçáo da respectiva
documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40,
inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alinea "b", da Lei n' 8.666/93 e

alteraçóes.

§ 2o - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art. 40, da
Lei Federal N". 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reajustes
determinados pelo órgáo competente do Govemo Federal, ou da variaçáo efetiva do custo da
produçáo e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pesquisa de preços, ou ainda
na variaçâo mensal do IPCA (IBGE).

,)
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§ 3'- O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resul-
tantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legis-
laçáo trabalhista, fiscal e previdenciária â que sujeito.

§ 4" - Caso se faça necessária à retificaçáo de fatura por culpa do Contratado, o pÍazo teÍá
sua contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgáo, isenta de erros,
dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 5'- Náo serão quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

cLiusuLA QUARTA
_/_/_.

O PRAZO: O prazo de vigência do presente Contrato será até

PARÁGRÂFO ÚUICO: Havendo interesse da Administraçáo, o presente Contrato poderá ser
prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos previstos na legislaçào peÍtinente;

II - Havendo saldo remalescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSITLA QUIIYTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisiçáo do objeto da pre-
sente licitaçáo correráo a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, usuária da Ata de Registro
de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispõe o artsgo 62, da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações e dotações
abaixo descritas:

cLÁusuLA SE:!(TA - DA FISCALIZAçÃO: Cabe ao Contretentc, a seu critério e através da
Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica, exercer ampla, irrestrita e permanente
fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente conkato, e, o Contratâdo declara
aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, verihcaçáo e controle a serem
adotados pelo Contratantê.

PARr(GRAFO ÚfffCO - O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e

completa fiscalizaçáo, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando
o acesso à documentaçáo pertinente e atendendo às observações e exigéncias apresentadas
pela fiscalizaçã ) .
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cLÁusuLA SÉTIMA - DAs oBRrcaçÔEs Do CoNTRÂTADO: consütuem obrigações do Coa-
tratado, a]ém das demais previstas neste ContIato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento do objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisiçáo de Compra,
e em conformidade com as especificaçÕes exigidas no Edital e da Ata de Registro de Preços;

II - Manter, durante a execuçáo do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualiíicaçâo
exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social,
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despe-
sas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

lv - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo compor
tamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados ao Cotrtratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Coatratante, a comprovaçáo de estarem sendo satis-
feitos todos os seus encargos e obrigações traba-lhistas, previdenciários e fiscais;

VI - Responder perante o Contrat{,ntê e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob a sua res-
ponsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros nâ elaboraçáo
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para
o Contreta[te;

VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, no objeto, atê 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;

IX - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas Íiscais correspondentes,
juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisição);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsa-
bilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Não transferir em hipótese a-lguma este instrumento contratua,l a terceiros.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRÂTANTE: Constituem obrigações do
Coatratante :

I - Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com o Contratado; ZZ
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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II - Fornecer e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informaÇões que se
Íizerem necessários aos materiais:

II - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;

IV - Notificar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;

v - Notificar o contÍatado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quais-
quer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscalizar o presente Contrato atraves do órgào competente;

CLÁUSULA NoIYA - Do LocAL DE ENTREGA, Do ACEITE, E RECEBIMENTo DoS PRoDU.
TO§: Os objetos/materiais da presente licitaçáo, relacionados no termo de referência devem
ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de Saúde no pÍazo de 03 (três)
dias úteis, após a solicitação, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

§ 1o - A Contratada obriga-se a fornecer produtos a que se refere este Contrato, conforme os
quantitativos e especificaçôes descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituiçáo uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especificações.

§ 20 - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o aÍt.76 d,a Lei Federal
n".8.666/93' mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo órgào
competente, após a verificação da quaJidade, quantidade, características e especiÍicaçáo do
produto.

§ 3" - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilizaÇáo
normal, vier a se constataÍ fatos supervenientes que o torne incompativel com as especifica-
ções, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contado da comu-
nicaÇão da irregularidade pelo órgáo.

§ 4" - Serão recusados os produtos que náo atenderem às especificações constantes no Pregáo
Presencial n" 055/2018 e/ou que náo estejam adequados p€ra uso, devendo a contratada
proceder à substituiçáo na forma dos s§ 1'e 2" desta cláusula, no prazo máímo de 03 (t.ês)
dias úteis, contado da comunicaçáo.

§ 5'- Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fiscal/Fatura
discriminativa para a efetivaçáo do seu fornecimento.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as dis-
posiçÕes da Lei Federal n. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

.-_r:) .
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CLTiUSULA DÉlCIMA - DAS SANçÔES ADMII{ISTRATÍVAS: Nos termos do art. 86 da L€i Fe-
deral no 8.666/93, fica estipulado o percentual de O,5olo (meio por cento) sobre o valor inadim-
plido, a titulo de multa de mora, por dia de atraso injustificado do fornecimento do objeto deste
Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

PARÁGRÂFO ÚICICO - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas
a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o Coatratado as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando o Coutratado praticar irregularidades de pequena monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor tota-l do contrato, no caso de inexecuçáo total,
recolhida no pÍazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial;

III - Por infraçào de qualquer outra cláusula contratual náo prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor total do fornecimento, acumulável com
as demais sanções, inclusive rescisáo contratual, se for o caso;

IV - Quaisquer multas aplicadas deveráo ser recolhidas junto ao órgáo competente no prazo
de até l5 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oÍicial, podendo, ainda, ser descon-
tadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contreteote.

CLÁUSULA DÉrcIMA PRIMEIRÂ - DA RESCISÃo: A rescisáo do Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federa_l n" 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo, desde que
haja conveniência para a Administraçâo.

III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ 1o - O Contratado reconhece os direitos da Administraçâo, em caso de rescisáo administra-
tiva prevista no aÍt. 77 da Lei Federal n" 8.666/93.

§ 2" - A rescisáo administraüva ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escrita e
fundamentada da autoridade competente.

cl,Áust LA DÉjcIMA SBGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos
vinculados ao Edital do Pregão Preseneial a. OSS/2O1g - RegistÍo de preços.

cL/iUsULA DÉEIMÂ TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da exe-
cuçáo do objeto, será aplicável a Legislaçáo pertinente à espécie, nos termos do inciso xII do
Art. 55 da I,ei n".8.666/93, em sua atual redaçáo.

"::).
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cLÁusuLA DÉjcIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES: O presente Contrato poderá ser a.lterado,
nos casos previstos na legislação pertinente, para ajuste de condições supervenientes que
impliquem em modiÍicaçôes.

PARÁGRAFO ÚUICO - Qualquer alteraÇáo nas condições ora estipuladâs neste Contrato de-
verâ ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das
paÍtes.

CLÁUSULA DÉEIMA QUINTA - DA puBLICAçÃo Do cot{TRÂTo: Dentro do prazo regula-
mentar, o ContretaDte providenciará a publicaçào em resumo do presente contrato, na im-
prensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SE:KTA - FoRo: o foro do presente contrato será o da Comarca de Si-
drolandia/MS, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui Íicou estipulado hrrnam o
presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândia -MS, _ de _ de

Marcelo de Araújo Ascoli
Prêfeito Munlcipal

CONTRATADA

Z
Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (6713212-7400 - cEp 79.170-o0o - sidrorândia - Ms.


